
Nova lei padroniza correção de dívidas civis e abre
portas para juros zero

Quando não forem previstos contratualmente, os juros referentes a uma obrigação serão calculados pela aplicação da Taxa
Selic, deduzido do IPCA (índice de atualização monetária). Se esse valor for negativo, os juros serão considerados
zerados para o período.

Essa é a nova fórmula para correção de dívidas civis, prevista pela Lei
14.905/2024. Ela alterou o artigo 406 do Código Civil para resolver uma
questão que é alvo de disputa no Judiciário há pelo menos uma década.

A lei foi sancionada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) em
28 de junho. A alteração partiu do Projeto de Lei 6.233/2023, do
ministro da Fazenda, Fernando Haddad, e do então ministro da Justiça e
Segurança Pública, Flávio Dino.

A ideia inicial era mais complexa, mas acabou simplificada pelo
Congresso Nacional. Até então, o artigo 406 do Código Civil se limitava
a dizer que os juros seriam calculados pela taxa que estiver em vigor
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Não havia dúvidas de que essa taxa é a Selic. Ainda assim, nunca houve
consenso se seria esse o melhor método para atualização das dívidas
civis. O tema está em discussão na Corte Especial do Superior Tribunal

de Justiça.

Os críticos desse método entendem que vincular os juros à Selic é um problema porque ela é um instrumento de política
monetária para o combate à inflação. Isso faz com que esteja sujeita a uma “variação anárquica” que impacta credor e
devedor aleatoriamente.

Fato é que tribunais por todo o país simplesmente não utilizam esse método. A alternativa mais aceita é a de impor juros
de 1% ao mês e correção monetária por algum dos índices de medição da inflação. A comissão de juristas que propôs esse
ano um projeto para atualização do Código Civil adotou essa saída.

Nesse ponto, a Lei 14.905/2024 oferece um alento, ao uniformizar a questão. Um fator de preocupação, no entanto, é ela
abrir as portas para a ocorrência de juros zero.

Juros zero

Se a função dos juros é remunerar o credor pelo tempo em que ele indevidamente esteve privado de determinado valor,
admitir que ele seja zerado é um grande problema. Isso aconteceria toda vez que a variação da Selic for menor que a do
IPCA.

A Selic é definida pelo Comitê de Política Monetária (Copom) do Banco Central e serve para controlar a inflação. Se ela
sobe, o crédito fica mais caro e há um desestímulo ao consumo, com o objetivo de controlar a pressão inflacionária.

Essa tem sido historicamente a situação brasileira. Para a Selic baixar muito, seria preciso um cenário para estimular o
consumo — por exemplo, por conta da baixa inflação ou até mesmo da deflação. Isso já aconteceu recentemente.

De maio a maio, entre 2020 e 2021, o Copom manteve a Selic bem baixa, por conta da crise sanitária decorrente da
Covid-19. A variação foi de 2,13% no período. Já o IPCA, calculado pelo IBGE, somou 7,65%.

Isso significa que, pelo atual método de cálculo de juros previsto no Código Civil, uma dívida de maio de 2020 passaria o
próximo ano inteiro sem a incidência de quaisquer juros.

Freepik

Método para calcular os juros só vale quando não forem

previstos contratualmente

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 05/07/2024

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14905.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14905.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2416729
https://www.conjur.com.br/2023-mar-14/stj-busca-pacificar-controversia-20-anos-correcao-dividas
https://www.conjur.com.br/2023-mar-14/stj-busca-pacificar-controversia-20-anos-correcao-dividas
https://www.conjur.com.br/2024-mar-06/stj-mantem-selic-para-divida-civil-mas-problema-de-quorum-pode-afetar-resultado/
https://www.conjur.com.br/2024-mar-06/stj-mantem-selic-para-divida-civil-mas-problema-de-quorum-pode-afetar-resultado/
https://www.conjur.com.br/2023-ago-2/oscilacao-selic-fator-stj-definir-correcao-dividas/
https://www.conjur.com.br/2024-mar-11/para-corrigir-dividas-civis-pela-selic-sera-preciso-redesenhar-sistema-usado-no-brasil/
https://www.conjur.com.br/2024-abr-08/reforma-do-codigo-civil-abre-nova-frente-na-discussao-sobre-correcao-e-juros-de-dividas/


Esse método vale para todas as situações contratuais em que não há a previsão de um índice específico para juros. E afeta
principalmente os casos de responsabilidade extracontratual — como aquelas de dano moral.

Se uma pessoa sofre um acidente de trânsito e o responsável é condenado a pagar indenização, por exemplo, os juros
serão calculados conforme diz o artigo 406 do Código Civil.

Dever compensa

Essa é exatamente a situação em julgamento na Corte Especial. O recurso trata de uma mulher que sofreu um acidente de
trânsito em março de 2013. A empresa de ônibus foi condenada a pagar indenização de R$ 20 mil e ainda não cumpriu a
obrigação.

Esse valor será acrescido de juros, calculados a partir do evento danoso (março de 2013) e de correção monetária, a partir
da sentença (outubro de 2016).

O advogado Leonardo Amarante, que representa a mulher na ação, está há anos defendendo o afastamento da Selic para
a correção do valor. Para ele, o critério estabelecido pela Lei 14.905/2024 não é bom.

“O legislador de 2024 está permitindo que o titular de um direito, após longo período de entraves judiciais para fazer valer
sua pretensão, fique no chamado ‘zero a zero’, em que não perde capital, mas também não ganha, muito embora tenha
ficado anos sem dele dispor.”

Ele aponta inconstitucionalidade da norma, por violar o princípio da justa indenização. “O grande devedor é estimulado a
se manter inadimplente, levando à conjuntura de maciço descumprimento de obrigações no país.”

Luiz Fernando Pereira, que atua pelo Conselho Federal da OAB como amicus curiae (amigo da corte) na ação no STJ,
também classificou o novo critério do artigo 406 do Código Civil como “muito ruim” por vincular a penalidade do
devedor à situação monetária do país.

“Juro é sanção decorrente do atraso no pagamento. Em todos os lugares, esse atraso gera ônus para quem está devendo.
No Brasil, embora no primeiro momento a Selic esteja alta, quando a economia der bons sinais e ela baixar, teríamos um
cenário de eventualmente pena zero para o devedor.”

“É um grande estímulo aos grandes e piores devedores. Nenhum país do mundo autoriza tramitação de processos sem
ônus. Para um devedor que tem um processo em andamento, tem que haver a construção de uma política de incentivo ao
adimplemento”, avalia.

Ambos os advogados acreditam que o novo método de atualização das dívidas civis só poderá ser aplicado para casos
futuros. Ele não incidiria naquele julgamento da Corte Especial do STJ, que ainda aguarda definição de Questão de
Ordem para ser finalizado.

Critério razoável

Já Leonardo Roesler, do RMS Advogados, avalia que o cenário de juros zero é possível, mas altamente improvável. E
prevê que, se isso um dia acontecer, vai haver judicialização do tema por parte dos credores.

Em sua análise, enquanto a economia brasileira enfrentar desafios relacionados à inflação, vincular os juros à diferença da
Selic para com o IPCA é algo bastante razoável, evitando uma sobreposição de correções que poderia onerar
indevidamente o devedor.

“A combinação da Selic com o IPCA busca equilibrar dois fatores cruciais: a remuneração adequada do credor pelo atraso
no cumprimento da obrigação e a proteção do devedor contra uma cobrança excessiva e desproporcional”, diz.

O advogado ainda explica que a Selic, sendo a taxa básica de juros da economia brasileira, reflete as condições
macroeconômicas do país e, portanto, ajusta-se dinamicamente às flutuações econômicas.

“Este aspecto torna-a um índice robusto para a atualização de valores devidos, garantindo que o montante reflita a
realidade econômica vigente, o que é essencial para a preservação do valor real do crédito concedido. Ao mesmo tempo, o
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IPCA, por ser um índice de inflação amplamente reconhecido e utilizado, oferece um ajuste preciso e confiável do poder
de compra da moeda.”

REsp 1.795.982

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jul-05/nova-lei-padroniza-correcao-de-dividas-civis-e-abre-portas-para-juros-zero-2/
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